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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2123/2025 

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2025. 

 

Processo nº 0863001-44.2025.8.19.0001, 

ajuizado por  

   

Trata-se de Autor, de 71 anos de idade, portador de tumoração em mandíbula com 

diagnóstico de adenocarcinoma metastático para a mandíbula - neoplasia maligna de origem 

epitelial. Sendo solicitado pelveglossomandibulectomia, procedimento não realizado pelo Hospital 

Mário Kroeff. Encaminhado então a consulta em serviço de cabeça e pescoço do INCA, visando 

tratamento com urgência (Num. 195320392 - Págs. 1 a 3; Num. 195320377 - Pág. 9). 

  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum 

o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se rapidamente, 

estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores 

malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer 

correspondem aos vários tipos de células do corpo. Quando começam em tecidos epiteliais, como 

pele ou mucosas, são denominados carcinomas. Se o ponto de partida são os tecidos conjuntivos, 

como osso, músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas1. 

  O adenocarcinoma é tumor maligno que se origina de tecido epitelial glandular 2. 

Metástase é a transferência de uma neoplasia de um órgão ou parte do corpo para outro distante do 

local primário3. 

  Pelviglossomandibulectomia em oncologia é a ressecção de assoalho bucal, língua 

e mandíbula por tumor maligno de cavidade bucal. Inclui traqueostomia. Admite procedimento(s) 

sequencial(ais). Os procedimentos de linfadenectomia cervical unilateral são excludentes entre si. Os 

procedimentos de cirurgia plástica são excludentes entre si4. 

             Cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso ao tratamento oncológico, é 

necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no ambulatório da especialidade 

correspondente.  

Informa-se que a consulta em oncologia - serviço de cabeça e pescoço está 

indicada ao manejo do quadro clínico apresentado pelo Autor (Num. 195320392 - Págs. 1 a 3). 

             Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), informa-se que a consulta em oncologia e o procedimento cirúrgico estão cobertos 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. O que é câncer? Disponível em: <https://www.inca.gov.br/o-que-

e-cancer>. Acesso em: 27 mai. 2025. 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva (INCA). Detecção precoce do 
câncer.Disponível em: <https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/deteccao-precoce-do-cancer.pdf >. Acesso 

em: 27 mai. 2025. 
3 BVS – Biblioteca Virtual em Saúde. Descrição de metástase. Disponível em: <http://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-

locator/?output=site&lang=pt&from=1&sort=&format=summary&count=20&fb=&page=1&filter%5Bdb%5D%5B%5D=DECS&q=&i

ndex=tw&tree_id=C04.697.650&term=C04.697.650>. Acesso em: 27 mai. 2025.  
4 MINISTÉRIO DA SAÚDE. DATASUS. SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do 
SUS. Disponível em:<http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0416030190/05/2025>. Acesso em: 27 

mai. 2025.  
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pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais 

Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica em atenção 

especializada, tratamento clínico de paciente oncológico e pelviglossomandibulectomia em 

oncologia,  sob os respectivos códigos de procedimento: 03.01.01.007-2, 03.04.10.002-1 e 

04.16.03.019-0.  

Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

  O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde5. 

  Assim, em consonância com o regulamento do SUS, cumpre mencionar que o Estado 

do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica6, conforme pactuação 

na Comissão Intergestores Bipartite, Deliberação CIB nº 4.004, de 30 de março de 2017. 

No intuito de identificar o correto encaminhamento do Suplicante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER  e 

verificou que ele foi inserido em 21 de março de 2025, ID 6419290, unidade de origem Clínica da 

Família Bárbara Starfield, para ambulatório 1ª vez – cirurgia de cabeça e pescoço - exceto tireoide 

(oncologia), classificação de risco vermelho – prioridade 1, com situação agendada para o dia 30 

de junho de 2025 às 08:00 na unidade INCA Hospital do Câncer I – INCA I (Rio de Janeiro), 

sob a responsabilidade da central REUNI-RJ. 

Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso em 

tela, com o agendamento do Autor para atendimento em unidade de saúde especializada – 

                                                      
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 27 mai. 2025. 
6 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 

<http://138.68.60.75/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 27 mai. 2025. 
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INCA para a data de 30 de junho de 2025 -  ambulatório 1ª vez – cirurgia de cabeça e pescoço - 

exceto tireoide (oncologia). 

 Em se tratando de doença neoplásica e a referência de urgência pelo médico 

assistente (Num. 195320392 - Págs. 1 a 3), entende-se que a demora exacerbada para realização 

da consulta em oncologia, pode influenciar negativamente no prognóstico. 

  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde7 foram encontradas as 

Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Câncer de Cabeça e Pescoço. 

 

É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital Estado do 

Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
7 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 27 mai. 2025. 
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